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Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 07 de dezembro de 2020.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

EDITAL DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N. 002/2020
Publicação Nº 2751390

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
Estado de Santa Catarina

EDITAL DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N. 002/2020

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com base no 

Municipal de Monte Carlo, para o ano de 2021, consistente na contratação de médico(a) e enfermeiro(a) para atuação no Centro de Triagem 
do COVID-19, nas condições e prazos abaixo estabelecidos.

1 - DAS INSCRIÇÕES

1.1 As inscrições serão realizadas de 10 de dezembro de 2020 a 05 de janeiro de 2020, no horário das 08:30 às 11:30 horas, no Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Monte Carlo, localizado à Rua Vilma Gomes, n. 1551, Centro, em Monte Carlo, SC.

1.2 No ato da inscrição o candidato deverá atender os seguintes requisitos:

1.4 As vagas que se apresentam são as seguintes:

CARGO CARGA HORÁRIA SEMANAL SALÁRIO (R$)
QUALIFICAÇÃO MÍNIMA 
EXIGIDA

VAGAS

Médico 40h 15.740,96
Nível Superior em Medicina e 
registro no órgão de classe.

1 + CR

Enfermeiro 40h 3.487,12
Nível Superior em Enferma-
gem e registro no órgão de 
classe.

CR

janeiro de 2021 (último dia de inscrição, conforme item 1.1).

h. Comprovante de residência.

1.7 Recebida a inscrição a mesma será autuada pelo Setor de Protocolo, que fornecerá ao inscrito o respectivo protocolo, conforme Anexos 
II e III.

inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.

1.9 Não será admitida inscrição condicional, com falta de documentos, por fax ou e-mail.

1.10 Será admitida inscrição por procuração, condicionada à apresentação dos originais no ato de contratação do inscrito.
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1.11 É de inteira responsabilidade do candidato a atualização do endereço e do número do telefone.

1.12 Efetuada a inscrição, não será aceito pedido de alteração da inscrição, exceto dados referentes ao endereço do candidato e do número 
do telefone que deverá ser formalizada por escrito.

1.13 O Candidato concorrerá às vagas que o Município de Monte Carlo tenha que contratar para atender as necessidades temporárias de 
excepcional interesse público.

2 – DA CLASSIFICAÇÃO

2.1 Preservado o preceito de economicidade que deve nortear o setor público, e, em face da vedação de aglutinação de pessoas, determi-
nada pelo Decreto Estadual de Santa Catarina n. 554/2020, bem como a Portaria SES n.º 592, de 17 de agosto de 2020, o que impede a 

Pontos Títulos
05 Especialização em nível de pós-graduação
10 Especialização em nível de mestrado
15 Especialização em nível de doutorado

1
2
3
4

Cursos de aperfeiçoamento na área de atuação:

acima de 301 horas.

1
2
3
4

Tempo de serviço público na área de atuação:

acima de 8 anos e 1 dia.

2.2.1. Os cursos de aperfeiçoamento serão admitidos, tomando-se por base os realizados a partir de 10 de dezembro de 2015 (últimos 
cinco anos).

3º. Maior idade.

2.3.1 Persistindo o empate, será designado dia e hora, com intimação prévia dos candidatos empatados, para realização de sorteio público, 

2.4 Será eliminado do processo seletivo o candidato:

2.5 Julgadas as inscrições com o exame da documentação apresentada e satisfeitas as exigências deste edital, a lista dos candidatos con-

(três) dias úteis.

-
minhado à Prefeita Municipal, no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a divulgação das listas.

no item 2.5, em até 02 (dois) dias úteis após o julgamento dos recursos.

3 - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

3.2 A convocação para preenchimento das vagas que surgirem ocorrerá mediante Termo de Convocação, tendo o candidato 3 (três) 
dias para comparecer, no horário de funcionamento do Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Monte Carlo, munido com os 
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documentos relacionados no item 3.4.

3.2.1 A convocação será feita por mensagem de whattsap, e na impossibilidade deste, por ligação telefônica, em face da pandemia de CO-
VID-19, o que recomenda a redução de meios físicos de transmissão da doença, sendo de estrita e exclusiva responsabilidade do candidato, 
indicar no ato de inscrição, o telefone pelo qual receberá a mensagem ou a ligação.

3.2.2 É ainda, de responsabilidade exclusiva do candidato, manter atualizados os dados previstos no item 3.2.1, e em números telefônicos 
ativos, de modo a permitir o efetivo contato por parte da Administração.

3.3 O não atendimento do item 3.2 deste edital implicará na eliminação do processo seletivo.

3.4 No ato da contratação o candidato deverá apresentar:

-
mento Pessoal.

-
mento.

3.6 As normas de contratação seguirão a legislação estatutária Municipal, não gerando qualquer vínculo efetivo com o Município.

3.7 A critério da administração, o contrato de trabalho poderá estabelecer carga horária de 10, 20, 30 ou 40 horas semanais, variando de 
acordo com a necessidade do serviço, sendo que o contratado será remunerado proporcionalmente ao número de horas contratadas.

4 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

-
cipal de Monte Carlo.

responsável pelas mesmas.

4.3 A inscrição do candidato importará no conhecimento do presente edital e valerá como aceitação tácita das normas do processo seletivo.

4.4 Caso o candidato não deseje ou tenha impedimento de exercer o cargo ao qual foi convocado, será eliminado do processo seletivo.

4.5 O presente Processo de Seleção é válido por 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, ou enquanto subsistirem can-
didatos habilitados para o chamamento, na respectiva vaga.

4.7 O presente edital poderá ser impugnado em pedido fundamentado encaminhado à Prefeita Municipal de Monte Carlo, em até 3 dias da 
sua publicação.

4.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo.

4.9 O presente processo seletivo é gratuito, não sendo admitida cobrança de valores dos candidatos às vagas, sob qualquer pretexto.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente edital.

Monte Carlo, 09 de dezembro de 2020.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
Estado de Santa Catarina

ANEXO I
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO Nº. 002/2020

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº ___________

Candidato: _____________________________________________________
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Data de Nascimento: _______/_______/_______.
Identidade: ______________________ C.P.F.: _________________________
Rua: ______________________________________________ No _____________
Bairro: _____________________________ Cidade: ________________________
Fone: _____________________________________________________________
Cargo Pretendido: ______________________________________
Telefone/Celular: (___) _____________________________
WhatsApp: (___) ______________________________

(___) Mensagem de WhatsApp (___) Ligação telefônica

Declaro que as informações acima são verídicas e que estou ciente das normas que regem o presente edital e que preencho todos os re-
quisitos nele previstos.

Monte Carlo (SC), _______/_______/_______.

Assinatura do(a) Candidato(a)

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
Estado de Santa Catarina

ANEXO II

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO Nº. 002/2020

PROTOCOLO DE ENTREGA DE INSCRIÇÕES

Nº Data Nome Cargo Visto
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
Estado de Santa Catarina

ANEXO III

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO Nº. 002/2020

COMPROVANTE DE ENTREGA DE INSCRIÇÃO

Município de Monte Carlo (SC).

Nº do Protocolo: _________________
Nome do Candidato: _______________________________________________
Data: ____/____/____

Assinatura do Responsável pelo Recebimento
Setor de Protocolo


